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	INDICAÇÃO Nº_____ /2026



A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, a adesão e o planejamento da nova campanha de vacinação contra o vírus da Bronquiolite com o imunizante nirsevimabe nos bebês prematuros macaenses, conforme anunciado pelo Ministério da Saúde em fevereiro de 2026.

Justificativa
A bronquiolite, causada principalmente pelo vírus sincicial respiratório (VSR), é uma das principais causas de hospitalização de crianças menores de dois anos no Brasil, especialmente durante os períodos de maior circulação viral. O Ministério da Saúde anunciou a incorporação da vacina contra o VSR no calendário nacional de imunização, com início previsto a partir de fevereiro de 2026, priorizando bebês prematuros que nasceram até 36 semanas e 6 dias e bebês de até 23 meses de idade que tem as seguintes comorbidades: cardiopatia cogênita, broncodisplasia, imunocomprometimento grave, síndrome de down, fibrose cística, doença neuromuscular, anomalias congênitas das vias aéreas — grupos mais vulneráveis às complicações respiratórias graves.
A adesão e o planejamento da campanha de vacinação no município de Macaé são medidas fundamentais para garantir a proteção precoce dos recém-nascidos por meio da imunização materna, além de reduzir significativamente os casos graves, internações e óbitos relacionados à bronquiolite. A iniciativa também contribui para o fortalecimento da atenção primária à saúde, a diminuição da sobrecarga hospitalar e a promoção de uma infância mais saudável.
Diante da relevância da medida e da oportunidade de ampliar a cobertura vacinal com base nas diretrizes do Ministério da Saúde, esta indicação visa sensibilizar o Poder Executivo Municipal para que, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, realize a adesão à campanha nacional e organize, com antecedência, as ações logísticas, informativas e operacionais necessárias para garantir o sucesso da vacinação em Macaé.







Sala de Sessões, 04 de fevereiro de 2026





Dra. Mayara Rezende
Vereadora– Autora
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